
2º TERMO ADITIVO - TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

Processo SEI nº 12883.001797/2025-10

DAS PARTES

A UNIÃO, presentada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores, habilitados

nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº 73/1993, e o(s)

devedor(es) abaixo qualificado(s):

1. Qualificação do devedor:

GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJ/CPF |70.073.275/0001-30

Rua Ricardo Salazar, nº 83, bairro do Prado, Recife/PE, CEP 50720-213

2. Qualificação do representante legal da empresa:

HUMBERTO PINTO SILVA

1 ——————=

representados por seu(s) advogado(s), doravante denominado(s) DEVEDOR(ES), com

fundamento no art. 190 do Código de Processo Civil e na Portaria PGFN nº 6.757/2022,

CONSIDERANDO que a Receita Federal do Brasil deferiu a remessa de processos

administrativos da DEVEDORA, para inscrição em dívida ativa, após a realização do acordo

original;

CONSIDERANDO que todos esses débitos inscritos possuem fato gerador anterior à data de

formalização da transação individual;

CONSIDERANDO a obrigação da DEVEDORA de regularizar os débitos inscritos ou que se

tornarem exigíveis posteriormente à formalização da transação;

CONSIDERANDO a manifestação de vontade da DEVEDORA quanto à inclusão dos débitos

atualmente inscritos e exigíveis em Dívida Ativa da União na PGFN no acordo;

FIRMAM o presente Termo de Aditamento à TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, já realizada

(Processo SEI nº 12883.001797/2025-10), para inclusão das CDAs abaixo listadas:

40.2.25.003975-57 40.6.25.006591-00 40.7.25.001773-67



BGFN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 5º REGIÃO

CLÁUSULA 1”. Será realizada abertura de novas contas de transação, dada a impossibilidade
de revisão das contas de transação pré-existentes para inclusão de débitos novos, inexistentes

à época da abertura, ficando preservados os mesmos termos do acordo, inclusive quanto ao

percentual de desconto de até 65% (sessenta e cinco por cento) e o prazo para pagamento de

117 meses para as dívidas de Demais Débitos, já abatidas as 03 (três) parcelas vencidas, desde

o acordo original.

CLÁUSULA 2º. As DEVEDORAS ficarão obrigadas ao pagamento dos DARFs relativos às

contas originais, além dos DARFs correspondentes às novas contas decorrente deste Termo

Aditivo, cujo vencimento da primeira parcela será no último dia útil deste mês.

CLÁUSULA 3". Não serão admitidos novos aditamentos a este acordo, cabendo à devedora a

regularização de eventuais novos débitos por outras vias ordinárias vigentes à época própria.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados, mantendo-se em vigor os

termos do pacto inicial naquilo que não seja incompatível com o presente aditivo.

Recife, 12 de setembro de 2025.

ALEXANDRE DE ANDRADE FREIRE GEOSISTEMAS ENGENHARIA E

Procurador-Regional da Fazenda Nacional da 5º PLANEJAMENTO LTDA

Região - PRENS CNPJ 00.750.352/0001-64

CECILIA BEZERRA DE MELLO LMEOS ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

Procuradora-Chefe da Dívida Ativa-PDAS o tl

BRUNO DIAS ALVES DA SILVA

Procurador da Fazenda Nacional - NEGOCIAS
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